
 
 

 

EDITAL DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo nº 0406001/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 040702/2026 
 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D´ÁGUA DO BORGES/RN, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Etelvino Sales, 90, Olho d´Água do Borges - RN, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.349.029/0001-95, por autorização do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal ANTONIMAR AMORIM CARLOS, torna público que realizará 

procedimento de contratação direta por DISPENSA ELETRÔNICA, nos termos do art. 75 

da Lei nº 14.133/2021, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, que será 

regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto nº 003, de 12 de janeiro de 2023, 

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

 

DATA DA ABERTURA: DIA 10/04/2026 ÀS 09:00HRS 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 15/04/2026 ÀS 08:59HRS 

FASE DE LANCES DIA 15/04/2026 ÀS 09:00HRS 

LINK DO EDITAL:  www.portaldecompraspublicas.com.br; 

www.olhodaguadoborges.rn.gov.br; 

www.gov.br/pncp/pt-br  

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE AULAS DE 

MÚSICA NO ÂMBITO DAS AÇÕES EDUCACIONAIS DESENVOLVIDAS PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE OLHO D’ÁGUA DO 

BORGES/RN. 

 

2. DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1. O valor estimado da contratação é de R$ 54.588,70 (cinquenta e quatro mil, 

quinhentos e oitenta e oito reais e setenta centavos), conforme levantamento 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.olhodaguadoborges.rn.gov.br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br


 
 

 

mercadológico realizado por meio de pesquisa de preços em base especializada, 

considerando os valores unitários estimados para cada item constante na planilha 

orçamentária, de acordo com os quantitativos definidos pela Secretaria Municipal de 

Educação, conforme especificações do Termo de Referência; 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

01 BAQUETAS PAR 10 7,53 75,30 

02 BOMBARDINO (SIB) UNIDADE 2 2.441,07 4.882,14 

03 CLARINETE (SIB) UNIDADE 4 705,33 2.821,32 

04 FLAUTA DOCE (SOPRANO) UNIDADE 10 16,67 166,70 

05 PALHETAS PARA CLARINETE CAIXA 2 242,67 485,34 

06 
PALHETAS PARA SAXOFONE 

ALTO 
CAIXA 2 278,33 556,66 

07 PAR DE PRATOS PAR 2 186,25 372,50 

08 SAX HORN (MIB) UNIDADE 3 2.675,00 8.025,00 

09 SAXOFONE ALTO (MIB) UNIDADE 3 2.660,00 7.980,00 

10 SAXOFONE TENOR (SIB) UNIDADE 3 2.976,33 8.928,99 

11 TROMBONE DE PISTOS (SIB) UNIDADE 3 2.383,13 7.149,39 

12 TUBA (SIB) UNIDADE 2 6.100,00 12.200,00 

13 VIOLÃO CLÁSSICO UNIDADE 3 315,12 945,36 

 

2.2. A despesa decorrente da presente contratação será suportada por recursos próprios 

do Município de Olho d’Água do Borges/RN, alocados no orçamento vigente, correndo por 

conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

2 – PODER EXECUTIVO 

2005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME 

2081 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ESCOLA TEMPO INTEGRAL 

44905200 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

15460000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB – COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - ETI 

 



 
 

 

 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

3.1 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante da plataforma Portal de Compras Públicas 

(https://www.portaldecompraspublicas.com.br/). 

 

 3.1.1.Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos na plataforma PORTAL 

DE COMPRAS PÚBLICAS, para acesso ao sistema e operacionalização.  

 

3.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou à 

Prefeitura Municipal de Olho d´Água do Borges a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:  

3.2.1.Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

3.2.3.Que se enquadrem nas seguintes vedações:  

 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 

qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta;  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

 

 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; pessoa física ou jurídica que, nos 5 

(cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista;  

 

e) não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa 

eletrônica ou da execução do contrato agente público do órgão ou 

entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 

 

4.0. PERÍODO E PLATAFORMA PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO.  

 

4.1. A presente DISPENSA (ELETRÔNICA) ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE NO 

MÍNIMO DE  3 (três) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no sítio do órgão e no Portal 

de Compras Públicas limitando a apresentação da Proposta de Preços até 15/04/2026, às 

08:59h.  

 

4.1.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste edital. 

 

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, no link 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, preferencialmente fazendo referência no 

assunto a DISPENSA (ELETRÔNICA) DE LICITAÇÃO Nº 040702 /2026, contendo a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca, quando for o caso, e o preço e os respectivos 



 
 

 

documentos, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.  

 

4.1.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 

desconto ofertado, vinculam a Contratada.  

 

4.1.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

5.0. FASE DE LANCES.  

 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Edital de Dispensa (Eletrônica) de Licitação, 

a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos 

e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no período de 

01 (uma) hora a contar do horário de abertura seguindo sempre o horário de Brasília.  

 

5.1.1. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

 

5.1.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

5.1.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 

5.1.4. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Edital de 

Dispensa (Eletrônica) de Licitação.  

 

5.1.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta, 

será definido pelo condutor do processo, se for o caso.  

 

5.1.6 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema.  



 
 

 

 

5.1.7 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.  

 

5.1.8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

 

5.1.9 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação.  

 

5.1.10. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 

 

6.0 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO.  

 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

 

 6.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo 

definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

 

6.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado 

pela Administração.  

 

6.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 

por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

do preço máximo definido para a contratação. 

 

6.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na Ata 

do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo 

de contratação.  

 



 
 

 

6.6. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de 

documentoscomplementares, se necessários.  

 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

6.8.1. Contiver vícios insanáveis;  

 

6.8.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste 

aviso ou em seus anexos;  

 

6.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

preço máximo definido para a contratação;  

 

6.8.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;  

 

6.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.  

 

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou 

possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será 

considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  

 

6.9.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

 

6.9.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 



 
 

 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 

obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes.  

 

6.9.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou 

em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 

poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 

exequibilidade da proposta.  

 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta, a planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço.  

 

6.11. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substâncias das propostas;  

 

6.12. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime.  

 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do produto ou da área 

especializada no objeto.  

 

6.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

 

6.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade.  

 

6.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado odisposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

7.0. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL 

 

a) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 



 
 

 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

 

b) Inscrição do Ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício.  

 

c) Prova de inscrição no CNPJ;  

 

d) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características com o objeto da contratação, 

mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove(m) o fornecimento de instrumentos musicais ou materiais 

similares; 

 

e) O(s) atestado(s) deverá(ão) conter identificação da pessoa jurídica 

emitente, bem como nome, cargo e assinatura do responsável pela 

emissão, podendo a Administração realizar diligências para 

verificação da veracidade das informações prestadas; 

 

f) Será admitida a apresentação de mais de um atestado para fins de 

comprovação da capacidade técnica do fornecedor; 

 

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo 

os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal e 

também com a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional;  

 

h) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente;  

 

i) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS);  

 

j) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS);  

 



 
 

 

k) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 

12.440, de 2011). www.tst.gov.br Na falta de validade expressa nos 

documentos de habilitação, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 90 

(noventa) dias de sua emissão. 

 

8. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão negativa falência expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade. 

  

a.1) Para empresas que optarem de participar através de filial, deverá 

também ser apresentada certidão negativa para com o 

cartório/comarca onde se encontra instalada a filial.  

 

a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão 

como válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 

 

9.0. DA VIGÊNCIA.  

 

9.1 A vigência de até 12 (doze) meses ou até a entrega total do objeto 

 

10.0. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.  

 

10.1 A Prefeitura Municipal de Olho d´Água do Borges/RN efetuará o pagamento até 30 (trinta) 

dias contados da apresentação da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) - NFE(s) 

devidamente atestada(s) pelo setor, mediante depósito em conta corrente vinculada ao CNPJ 

da Contratada.  

 

10.2. Havendo erro na Nota Fiscal Eletrônica - NFE ou outra circunstância que desaprove a 

liquidação, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a empresa 

vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer tipo de ônus para a Prefeitura Municipal de Olho d´Água do Borges/RN.  



 
 

 

 

10.3. Caso haja documentos faltantes ou incorretos, notificação de pendências ou 

irregularidades quanto aos produtos entregues, não será iniciada a contagem de prazo para 

pagamento.  

 

10.4. A título de pagamento a contagem do prazo será a data de recebimento da Nota Fiscal 

atestada por esta prefeitura.  

 

10.5. Quando constatado qualquer irregularidade na Nota Fiscal ou equivalente, será 

solicitada a empresa contratada carta de correção, caso não caiba, a nota fiscal será devolvida 

a Contratada para substituição, sendo o prazo de pagamento reiniciado após a entrega da 

Nota Fiscal substituta.  

 

10.6. Nos casos em que ocorra erro ou omissão por parte da contratada em efetuar os 

destaques sobre os valores a serem retidos, a contabilidade municipal procederá de toda a 

forma com as retenções aplicáveis ao caso.  

 

10.7. Nos casos onde a empresa contratada esteja sediada em outro município, mas ocorra 

o fornecimento de bens no Município de Olho d´Água do Borges, deverá ser indicado o 

município de Olho d´Água do Borges como localem campo especifico da nota Fiscal. (Obs. 

aplicável somente nos casos de prestação de serviços).  

 

10.8. Caso a empresa contratada se enquadre nas possibilidades de isenção e/ou imunidade, 

a mesma deverá citar em campo de observação da nota fiscal e encaminhar documento 

comprobatório (cópia simples) juntamente com cada nota fiscal para pagamento.  

 

11.0. DO CONTRATO:  

 

11.1. Homologado o resultado da Dispensa, o fornecedor  mais bem classificado terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: (a) a 

solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e (b) a justificativa 



 
 

 

apresentada seja aceita pela Administração.  

 

11.3. Para assinatura do Contrato a(s) proponente(s) vencedora(s) deverá(ão) comparecer no 

Setor de Licitações da Prefeitura de Olho d´Água do Borges/RN para realizar a assinatura da 

referida Contrato ou solicitar através do e-mail: licitacao@olhodaguadoborges.rn.gov.br para 

que seja encaminhado a referida Contrato o para assinatura digital. Desta forma, a(s) 

proponente(s) fica(m) ciente(s) quanto à condição pré-estabelecida neste Edital. A(s) 

proponente(s) que deixar(em) de efetuar a(s) assinatura(s) no prazo estipulado acima, 

será(ão) excluída(s) da Contrato.  

 

11.3.1. Para a assinatura do Contrato, o proponente vencedor deverá 

apresentar nova certidão negativa válida (HABILITAÇÂO JURÍDICA E 

FISCAL), caso as certidões apresentadas para Habilitação tenham 

expirado sua validade entre a data da sessão pública e a data da 

assinatura do Contrato Administrativo; 

 

11.3.2. Caso a contratada esteja enquadrada na condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá 

apresentar no ato da assinatura do Contrato: a) Certidão ou termo de 

enquadramento expedida(o) pela Junta Comercial, nos termos do 

Artigo 3º, da IN DREI nº 36 de 03/03/20171; 

 

11.3.4. Colhidas as assinaturas, esta Prefeitura providenciará a 

imediata publicação do Extrato do Contrato; 

 

11.3.5. O prazo de validade do Contrato será de vigência de até 12 

(doze) meses, contados da assinatura, ou até a entrega total do 

objeto, prevalecendo o que ocorrer primeiro; 

 

11.3.6. Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do 

bem terá seu Contrato cancelado quando:  

11.3.7. Descumprir as condições do Contrato;  

 

11.3.8. Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento 

equivalente, no prazo estabelecido por esta Prefeitura, sem 

justificativa aceitável; 



 
 

 

 

11.3.9. Não aceitar adequar o preço contratado às condições de 

mercado, na hipótese deste se tornar superior àquele praticados no 

mercado;  

 

11.3.10. Independentemente das previsões retro indicadas, o 

fornecedor poderá solicitar a recisão do Contrato Administrativo na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 

execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 

devidamente comprovado; 

 

11.3.11. O(s) fornecedor(es) incluído(s) no Contrato estará(ão) 

obrigado(s) a fornecer, nas condições estabelecidas no ato 

convocatório, respectivos anexos e na própria Contrato; 

 

11.3.12. O(s) pedido(s) de fornecimento ocorrerá(ão) de acordo com 

as necessidades desta Prefeitura e por meio da emissão de 

Autorização de Compra e a respectiva Nota de Empenho.  

 

11.4. Na hipótese de o convocado não assinar o Contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

13.1. Será divulgada na Ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.  

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF.  

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 



 
 

 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração.  

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público.  

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: 

https://www.olhodaguadoborges.rn.gov.br/. 

13.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital será o da Comarca de Umarizal, Estado do Rio Grande do Norte.   

13.12. O Setor de Contratação, atenderão aos interessados no horário de 08:00 às 14:00, de 

segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de Olho d´Água do Borges, 

Estado de Rio Grande do Norte, à Etelvino Sales, S/N, Centro, para melhores 

esclarecimentos. 

 

14. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 

ANEXOS:  

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Declarações de (inidoneidade, fatos impeditivos, não emprega 

menor, responsabilidade, que não integra seu corpo social empregado 

público);  

ANEXO III - Modelo de Proposta para licitante vencedor;  

ANEXO IV - Declaração MEI/ME/EPP;  

ANEXO V- Ficha de Cadastro de Representantes; e  

ANEXO VI - Minuta do Contrato. 

Palácio José Gonzaga de Queiroga, em Olho d´Água do Borges/RN, 08 de abril de 2026. 

 
 

ANTONIMAR AMORIM CARLOS 
Prefeito Municipal 

https://www.olhodaguadoborges.rn.gov.br/

